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o valor concedido vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação: 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da ordem 
bancária.
Para prestação de contas: até 15 (quinze) dias após a aplicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coElHo PicaNÇo
Gerente Executivo-NGPr

Protocolo: 865765

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 063/2022-NGPr/rH 
BeLÉM, 18 de oUtUBro de 2022.

o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
N° 2022/1148721.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS ao servidor aNToNio EdUardo doS SaN-
ToS rodriGUES, ocupante do cargo de aSSESSor JUridico, matrícula 
5946750/1, a gozar 30 (trinta) dias de férias no período de 07/12/2022 a 
05/01/2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo –NGPr
MaT- 5945755-1

Protocolo: 865709
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 6584 de 18 de oUtUBro de 2022
 a dirETora GEral, em exercício, da agência de defesa agropecuária 
do Estado do Pará – adEPará, adriElE caroliNa fraNco cardoSo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria 
6347/2022, publicada no doE nº 35.149 de 13 de outubro de 2022. coN-
SidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE: art. 1º - designar rÔMUlo coElHo PaNToJa, gerente, lo-
tação: Gerência de Tecnologia de informação – GTi/Sede, matrícula n° 
80015616/1, para exercer a função de fiscal e MarcElo EdUardo fEr-
rEira aMoraS, cargo: gerente, lotação: Gerência de Material e Patrimô-
nio – GMaP/Sede, matricula n° 5185545/3, para suplente do contrato nº 
58/2022, firmado pela ADEPARÁ e RADAR COMERCIO DE PRODUTOS PAR 
SaÚdE E SErViÇoS EirEli, cNPJ n°: 20.873.575/0001-26, que tem por 
objeto a prestação de serviços empresa especializada para implantação 
de circuito fechado de Televisão - cfTV compreendendo a instalação e o 
fornecimento dos equipamentos, software, serviços gerais, treinamento e 
suporte técnico.na área de defesa agropecuária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 18 de outubro de 2022.
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 865411
Portaria Nº 6609 de 18 de oUtUBro de 2022

 a dirETora GEral, em exercício, da agência de defesa agropecuária 
do Estado do Pará – adEPará, adriElE caroliNa fraNco cardoSo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria 
6347/2022, publicada no doE nº 35.149 de 13 de outubro de 2022. coN-
SidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE: art. 1º - designar rÔMUlo coElHo PaNToJa, gerente, lo-
tação: Gerência de Tecnologia de informação – GTi/Sede, matrícula n° 
80015616/1, para exercer a função de fiscal e roBErTo BorGES fEr-
rEira, cargo: assistente administrativo, lotação: Gerência de Manuten-
ção, Segurança e Transporte - GMST, matrícula: 54195807/1, e servidor 
MarcElo EdUardo fErrEira aMoraS, matrícula: 51855545/3, Geren-
te, lotado na Gerência de Material e Patrimônio – GMaP, para suplentes do 
Contrato nº 62/2022, firmado pela ADEPARÁ e PARAENSES LTDA, CNPJ 
n°: 09.430.015/0001-64, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para projetar e implementar serviços de monitoramento ele-
trônico (alarme eletrônico e circuito fechado de Televisão - cfTV), com-
preendendo o fornecimento de equipamentos, peças e acessórios necessá-
rios à execução dos serviços, para proteção de forma individualizada das 
unidades de atendimento desta agência de defesa agropecuária do Estado 
do Pará no interior do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 18 de outubro de 2022.
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral, em exercício

Protocolo: 865746

Portaria Nº6537/2022-adeParÁ, 
de 17 de oUtUBro de 2022

o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artº 
2 da lei Estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 6.712 de 14 de janeiro de 2005, 
que institui a defesa Sanitária animal no estado do Pará, o decreto nº 
2.118 de 27 de março de 2006, que estabelece as medidas estratégicas 
necessárias à manutenção da sanidade animal e a preservação dos 
interesses econômicos do Estado, bem como da saúde pública e a PorTaria 
Nº 2.530/2017 de 28 de junho de 2017 que regulamente o calendário de 
vacinação contra febre aftosa no estado do Pará;
coNSidEraNdo as parcerias existentes entre o setor produtivo deste Es-
tado com esta agência, na tentativa de dirimirmos os prejuízos aos índices 
vacinais da etapa de vacinação do Marajó/2022, tendo em vista as dificul-
dades para aquisição do insumo, tanto por parte das casas agropecuárias 
e consequentemente pelos produtores rurais,
rESolVE:
art.1º- ProrroGar até o dia 30 de outubro de 2022, o período de aquisi-
ção de vacinas e vacinação (aplicação).
art.2º- PErMaNEcE até 30 de outubro de 2022 o período de comprovação 
da vacinação, por parte dos produtores rurais e seus representantes junto 
aos escritórios e Unidades locais da adEPará.
art.3º- Excluem-se desta norma os municípios que não fazem parte da 
etapa Marajó de 2022, conforme versa a PorTaria Nº 2.530/2017.
art.4º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
adriElE caroliNa fraNco cardoSo
diretora Geral em Exercício – adEPará

Protocolo: 865167
Portaria Nº 6605/2022 - adeParÁ, 

de 18 de oUtUBro de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o Processo 2022/1254070 de 28/09/2022.
rESolVE:
coNcEdEr VacÂNcia a PEdido, resguardando o direito à recondução 
ao servidor matricula nº 5906566/1, aNToNio WaGNEr MENdES diaS, 
do cargo de Técnico em Nível Superior-adMiNiSTrador, a contar de 03 
de outubro de 2022, pelo motivo de posse em outro cargo inacumulável, 
declarando a consequente vacância do referido cargo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 865558

coNtrato
.

coNtrato 62/2022
Processo N° 2022/1047908

Projeto/atividade: 928338
Natureza da despesa: 339039
fonte: 0301
Valor global: r$ 1.400.000,00
ViGÊNcia: 18/10/2022 à 17/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: contratação de empresa especializada para 
projetar e implementar serviços de monitoramento eletrônico (alarme ele-
trônico e circuito fechado de Televisão - cfTV), compreendendo o forne-
cimento de equipamentos, peças e acessórios necessários à execução dos 
serviços, para proteção de forma individualizada das unidades de atendi-
mento desta agência de defesa agropecuária do Estado do Pará no interior 
do Estado.
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: ParaENSES lTda, cNPJ n°: 09.430.015/0001-64
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo- diretora Geral da 
adEPará, em exercício.

Protocolo: 865729
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6602/2022: BENEfici-
ário: rUBENS SaNToS dE MoraiS Matrícula: 5868211;função:20agri-
cultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pes-
soa jurídica e aquisições de materiais diversos de consumo, para atender 
as necessidades da Gerência regional de altamira.Elemento de despesa/ 
Valor: : 339030/39/ r$2.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de 
prestação de contas (em dia):15.ordenador de despesas: TaTiaNE ViaN-
Na da SilVa.

Protocolo: 865476
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6608/2022: BENEficiá-
rio: roBErTo BorGES fErrEira; Matrícula: 54195807;função:20agri-
cultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 0261;objetivo: 
ocorrer com despesas de pronto pagamento de aquisição de serviços de 
pessoa jurídica, para atender as necessidades da Gerência de Material Ser-
viço e Transporte. Elemento de despesa / Valor: 339039/ r$ 4.500,00;Pra-
zo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.or-
denador de despesas: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 865489


